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CONTRATO N2 67/2019

CONTRATO N2 67/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DO
0 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-FMMP/PI, E A EMPRESA LENOVO
COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA
19.21.0378.0002369/2019-14.

CONTRATANTE: 0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio
do Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piaui-FMMP/PI, com
sede na Rua Alvaro Mendes, n2 2294, Centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
10.551.559/0001-63, representado neste ato pela Presidente do Conselho Gestor do
Fundo de Modernização/MPPI, Carmelina Maria Mendes de Moura, no uso da
competência que lhe é atribuida pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual N2 12, de
18 de dezembro de 1993.

Contratado: empresa LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n° 22.797.545/0001-03, estabelecido na Em 200 IDT 334 Estada Dis Leites,
módulos 12, Bairro Chácara Alvorada - Indaiatuba/SP, CEP: 13.337-200, representada
pelos diretores, Sr. Daniel Furlan Nicolini, portador da Cédula de Identidade n.2
26.832.601 SSP/SP e CPF (MF) n° 277.777.608-31, e Sr. Fábio de Souza Lima, portador
da cédula de identidade n2 20.388.311 SSP/SP e CPF(MF) n2 101.466.998-74, de acordo
com a representação legal que lhes é outorgada por contrato social.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento,
instruido no Contrato n.2 67/2019 (Adesão A ARP n2 25/2019 do Pregão Eletrônico n.°
09/2019/MP/P1), Procedimento de Gestão Administrativa n°
19.21.0378.0002369/2019-14, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico n° 09/2019, a
proposta de preps apresentada pela contratada, As disposições da Lei n2 10.520/02, n°
8.666/93 e Decreto Estadual n2 11.346/04.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Aquisição de computadores para atender as necessidades dos órgãos e setores do
MP-PI, bem como atualização tecnológica do parque computacional, nas quantidades e
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CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

• Unidade Orçamentária: 25102

• Função: 03

• Programa: 82

• Atividade: 2390

• Fonte do Tesouro: 118

• Natureza da Despesa: 4.4.90.52

• Empenho: 2019NE00050

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 0 valor total do Contrato é de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais),
devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2019.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 0 prazo de entrega dos objetos sell de no máximo 30 (trinta) dias fiteis, contados
a partir da assinatura do Contrato.

5.2. Todos os objetos da presente contratação deverão ser novos, de primeiro uso, d
excelente qualidade e com prazo de garantia.

5.3. Quaisquer vícios ou defeitos ocultos que o objeto venha a apresentar são de
responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. A entrega dos objetos desta licitação deverá ser feita no prédio sede da
Procuradoria-Geral de Justiça do MP/PI, localizada na Rua Alvaro Mendes, n0 2294,
Centro, Teresina-PI, na Coordenadoria de Tecnologia da Informação, de acordo com as
especificações discriminadas no Termo de Referência, correndo por conta da
CONTRATADA as despesas de transporte, frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdencidrios decorrentes do fornecimento, em horário comercial, mediante
agendamento prévio com a equipe de fiscalização.
5.5. As entregas serão atestadas provisoriamente pelo fiscal (ou equipe) designado para
este fim, o qual emitirá Termo de Recebimento Provisório, registro de mero
recebimento de entrega, sem avaliação de qualidade.
5.6. A entrega passará em seguida por avaliação de qualidade pelos fiscais designados a
esta tarefa.
5.7. Constatada a fidelidade da entrega ao disposto neste instrumento, será emitido o
Termo de Recebimento Definitivo.

2

Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA em: 18/12/2019 10:11.



rrii 451) dc 
Ministério Público

Estado dc, Piaui

5.8. Mediante o Termo de Recebimento Definitivo, as notas fiscais serão atestadas e
encaminhadas para verificações de conformidade administrativa e posterior
pagamento.
5.9. Toda a execução contratual sera conforme os critérios especificados no Termo de
Referência e subsidiariamente conduzida nos termos da Lei 8666/93.

5.10. Eventuais inconformidades apontadas pelo MP-PI serão formalmente
comunicadas à CONTRATADA, que deverá saneá-las imediatamente.

5.11. As inconformidades não saneadas pela CONTRATADA poderão configurar
inexecução total ou parcial, implicando penas e sanções à CONTRATADA.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1 Os prazos de garantia e as condições de assistência técnica estão devidamente
previstas no Termo de Referência (anexo I) e Termo de Garantia do Objeto.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo,
cumprindo os prazos e condições estabelecidas;

7.2. ATENDER prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

7.3. ENTREGAR os equipamentos que lhe forem solicitados por meio do Contrato,
conforme os requisitos do Termo de Referência;

7.4. RESPEITAR os prazos e condições especificados no Termo de Referência;
7.5. ENTREGAR, no endereço Rua Alvaro Mendes 2294, Centro, CEP: 64000-060,
Teresina-PI, os equipamentos solicitados;
7.6. OBSERVAR, na execução do objeto do termo contratual, todas as condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência;
7.7. FORNECER garantia e a assistência técnica aos equipamentos na forma "on-site",
nos termos especificados no Termo de Referência;
7.8. GUARDAR o sigilo de quaisquer informações a que tenha acesso, em virtude do
cumprimento dos serviços a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento
no curso da execução do objeto, inclusive após o término do prazo de vigência do
Contrato, sendo proibida a divulgação do conteúdo das referidas informações a
terceiros em geral e, em especial a quaisquer meios de comunicação públicos ou
privados;
7.9. CUMPRIR, durante a execução do CONTRATO, as leis federais, estaduais e
municipais vigentes ou que entrarem em vigor, sendo a única responsável pelas
infrações cometidas, convencionando-se desde já, que o MP-PI poderá descontar de
qualquer crédito do CONTRATADO a importância correspondente a eventuais
pagamentos desta natureza que venha efetuar por imposição legal;
7.10. GARANTIR que o objeto fornecido não infringe quaisquer patentes, direitos
autorais ou "trade-secrets", sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de
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advogados, custas e despesas decorrentes de qualquer ação judicial ou processo
iniciado contra o MP-PI, por acusação da espécie, devendo a CONTRATADA ser chamada

autoria para comparecer ao processo pela melhor forma prevista em direito;

7.11. ASSUMIR todos os gastos e despesas dos equipamentos ou componentes
substituidos que se fizerem necessários para o cumprimento do Contrato, tais como:
ferramentas, transportes, fretes, peças, acessórios, impostos, e seguros, no caso de
haver necessidade de retirada de equipamentos das do MP-PI;

7.12. SUBSTITUIR por novos com igual ou superior especificação técnica, sem qualquer
ônus para o MP-PI e após prévia verificação e aprovação desta, os equipamentos e/ou
respectivos acessórios, cujo reparo não for possível realizar, no prazo máximo de 10
(dez) dias;
7.13. CORRIGIR quaisquer falhas verificadas no objeto contratado, sem qualquer ônus
adicional para o MP-PI, respeitando o prazo mínimo de garantia de cada equipamento;
7.14. PRESTAR garantia aos equipamentos e respectivas peças e acessórios quando for o
caso, no prazo de garantia definido na especificação, nos termos previstos no Termo de
Referência e de acordo com o Termo de Garantia, o qual deverá ser anexado à Nota Fis-
cal no momento da entrega;
7.15. MANTER, obrigatoriamente, em qualquer das dependências do MP-PI, todos os
técnicos do CONTRATADO designados para execução de qualquer tipo de chamado téc-
nico ou serviço relacionado à execução ao objeto do Contrato identificados com crachás
e uniformizados;
7.16. DISPONIBILIZAR para o MP-PI acesso a Central de Atendimento, onde serão regis-
trados todos os pedidos de chamado técnicos;
7.17. ACEITAR, nas mesmas condições contratuais, o aumento ou a diminuição dos ser-
viços contratados, quando solicitado pelo MP-PI, observados os limites previstos no ar-
tigo 65,§ 1°, da Lei n° 8.666/93;
7.18. TRANSFERIR a tecnologia e o conhecimento acerca da instalação, configuração,
demais características técnicas dos equipamentos à equipe técnica da Coordenação de
TI do MP-PI;
7.19. CUMPRIR as disposições registradas em Atas de reuniões realizadas pelas partes
durante a execução do Contrato;
7.20. REPARAR quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
7.21. PROPICIAR todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de
Tecnologia da Informação pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar
o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;
7.22. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
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8.1 Nomear Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

8.2 REALIZAR, quando conveniente, a substituição do(s) Fiscal(ais)/Comissão de
Recebimento de materiais de informática designados nos incisos anteriores, por outros
profissionais, mediante carta endereçada ao CONTRATADO;

8.3 COLOCAR à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a
perfeita execução do objeto do Termo de Referência;

8.4 ENCAMINHAR formalmente a demanda por meio do Contrato Administrativo;

8.5 PERMITIR o acesso ao pessoal do CONTRATADO ás dependências do MP-PI para a
realização da entrega dos equipamentos adquiridos ou, para prestação do serviço de
assistência técnica necessários a manutenção dos equipamentos, assim como a
correção das falhas eventualmente detectadas na execução do objeto contratado,
resguardadas todas as necessidades de sigilo e segurança, assim como dependerá de
autorização do MP-PI toda e qualquer intervenção nos equipamentos para realização de
manutenção corretiva;

8.6 PROMOVER a verificação das especificações técnicas do objeto contratado
confrontando-as com as especificações propostas na Especificação Técnica do Termo de
Referência;
8.7 ACOMPANHAR e FISCALIZAR o fornecimento/entrega dos equipamentos ou
serviços de assistência técnica do objeto do contrato de acordo com as condições
estabelecidas no Termo de Referência, observando ainda, o que dispõe os termos do art.
67 da Lei 8.666/93;
8.8 SOLICITAR a substituição dos equipamentos defeituosos;

8.9 REJEITAR, no todo ou em parte, a entrega/fornecimento de equipamentos realizado
em desacordo com as especificações técnicas contidas neste documento;

8.10 NÃO PERMIT IR que terceiros desautorizados executem os serviços de assistência
técnica, manutenção ou reparo nos equipamentos;

8.11 COMUNICAR ao CONTRATADO, por escrito:

8.11.1 Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com
o Termo de Referência e ao CONTRATO;

8.11.2 A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas
irregulares da CONTRATADO, concedendo-lhe prazo para defesa;
8.11.3 A aplicação de eventual penalidade, nos termos do Termo de Referência;

8.12 NOTIFICAR o CONTRATADO sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos equipamentos para que sejam adotadas as medidas necessárias para a
correção dos problemas;
8.13 RECEBER o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
8.14 APLICAR à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, quando do não cumprimento total ou parcial de seus deveres e
responsabilidades enumeradas no Termo de Referência e no contrato;
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8.15 LIQUIDAR o empenho e EFETUAR o pagamento à contratada, em até 30 (trinta)
dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 A Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Estado do Piaui, até 20
(vinte) dias, após a assinatura do contrato, garantia em uma das modalidades previstas
no artigo 56 da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor
total do contrato, que será restituida após o término de sua vigência e desde que não
haja nenhuma pendência.

9.2 No caso de alteração no valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

9.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder
respectiva reposição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
notificada pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções contratuais e demais
cominagões legais.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao
CONTRATADO;

9.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos indicados nas alíneas "a" a "c" do item 9.4 desta
cláusula.
9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta
especifica com correção monetária, em favor do Fundo de Modernização do Ministério
Público do Estado do Piauí-FMMP/PI.

9.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
9.8. 0 atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas
deste contrato, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.0 8.666/93.
9.9. 0 garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do
Edital do Pregão Eletrônico n.° 13/2018 e de todas as cláusulas contratuais.
9.10. 0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pelo Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piaui-
FMMP/PI com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
9.11. Será considerada extinta a garantia:
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros.

9.12. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada sell liberada ou
restituida, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzido os eventuais
valores devidos à Contratante.

9.13. 0 valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou pelo
saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da Contratada,
sem prejuízo das perdas e danos porventura verificados.

9.14. Isenção de Responsabilidade da Garantia

9.14.1 0 Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piauí-FMMP/PI
não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;
c) descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou
fatos praticados pela Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

9.14.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista
nas alíneas "c" e "d" do subitem 9.14.1 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora
parte no processo instaurado pelo Fundo de Modernização do Ministério Público do
Estado do Piauí-FMMP/Pl.

9.14.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que não as previstas no subitem 9.14.1 desta cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO
10.1 0 objeto desta licitação será recebido pela fiscalização da seguinte forma:

10.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Coordenadoria de Apoio
Administrativo, para posterior conferência de sua conformidade com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Contrato;
10.1.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório,
após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos objetos e
consequente aceitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo;

10.2 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos objetos, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, observado ainda o
disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10° (décimo) dia
útil, após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da
respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada
a ordem cronológica estabelecida no artigo 5° da Lei n° 8.666/93. Para os fins de
pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débitos
relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão
negativa de tributos estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condições de
habilitação do certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de
validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

11.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

11.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros
de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até
o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

11.3.1. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou a compensação financeira.

11.5. Ao Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piaui-FMMP/PI
reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

11.6. 0 pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela
contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será
debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os valores
relativos aos tributos e contribuições sociais.

11.7. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver
a receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas
previstas na cláusula décima primeira.

11.8. 0 CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o
mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente,
independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Com fundamento no artigo 70 da Lei n° 10.520/2002, heard impedida de licitar e
contratar com o Estado do Piaui e será descredenciada do Cadastro 011ie° de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do
Estado do Piaui (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a CONTRATADA que:

12.1.1 Apresentar documentação falsa;

12.1.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP;

12.1.3. Comportar-se de modo iniddneo;

12.1.4. Cometer fraude fiscal; ou

12.1.5. Fizer declaração falsa.

12.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de
preps ou o Contrato, nos prazos estabelecidos.

12.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

12.1.8. Não mantiver a proposta.

12.2. Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-do iniclôneos atos tais como os descritos
nos artigos 92, parágrafo Calico, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.
Também será considerado comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa
quanto As condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n2 8.666, de 1993; e no
art. 70 da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na
execução do contrato e ou ARP ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas nos itens "12.5", "12.6 "12.7" e "12.8" abaixo, com as seguintes
penalidades:

12.3.1. Advertência;

12.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do Ministério Público
do Estado do Piaui (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior; ou

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piaui e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de

9
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 da Lei n2
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

12.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

12.5. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações:

12.5.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias;

12.5.2 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.6. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional A obrigação inadimplida.

12.7. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo
de entrega/prestação superior a 15 (quinze) dias.

12.8 0 descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia
do objeto, sujeitará a CONTRATADA A multa de até 3% (três por cento) do valor
empenhado.

12.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser
aplicadas juntamente As multas por inexecução parcial ou total do objeto, As multas por
descumprimento de obrigação contratual e As multas por descumprimento das
obrigações acessórias.
12.10. 0 valor da multa e/ou dos prejuízos causados A Contratante poderão ser
descontados das notas fiscais/faturas devidas A CONTRATADA ou da garantia
eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo.

12.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação oficial.

12.9.2.Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
pela CONTRATADA A CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em divida ativa.

12.11 Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o
valor presumido da multa, antes da instauração do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE
13.1 0 prep consignado neste contrato, será corrigido anualmente, observado o inter-
regno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da pro -
posta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE ou
outro índice que venha a substitui-lo.

10
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13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

14.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou
interpelação judicial:

14.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de
quaisquer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos
ao interesse público, bem como das condições previstas no edital e no contrato.

14.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital ou no contrato;

14.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado;

14.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

14.2.5 A dissolução da sociedade;

14.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa que, a juizo do FMMP/PI, prejudique a aquisição contratada;

14.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato após a
devida notificação da contratada;

14.2.8 A paralisação, total ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem justa
causa e prévia comunicação ao FMMP/P1;

14.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando o FMMP/PI a comprovar a
impossibilidade da conclusão da prestação dos serviços;

14.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinada ao FMMP/PI e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

14.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da prestação dos serviços;
14.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância
superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou
financeira da empresa participante implicará necessariamente na rescisão
contratual, se o contrato já tiver sido assinado.

14.3 Os casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição judicial
para a sua execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

14.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,

11
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acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §
12 do art. 65 desta Lei;

14.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

14.3.3 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrente da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
14.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de Area, local ou objeto para a
prestação dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto;

14.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da
contratada relativas A prestação dos serviços descritos no Contrato.

14.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

14.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DISSOLUÇÃO

16.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência minima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
17.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FISCAL DO CONTRATO
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17.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste processo de compra será
fiscalizada por servidor da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, designado pela
Procuradora-Geral de Justiça, com autoridade para exercer, como representante da
Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento
e fiscalização da execução contratual.

17.2. Caberá ao fiscal do contrato:

17.2.1. Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a qualidade
desejada;
17.2.2. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por descumprimento
de cláusula contratual;

17.2.3. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de
indisponibilidade dos materiais contratados;
17.2.4 Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar
pagamentos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, no Diário Eletrônico do MP-PI, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Daniel FL1118T1
Diretor

RG 26.832.601 Representantes: Daniel Furlan Nicolini
CPF 277.777.608 .31 Fábio de Souza Lima

Testemunh
1
2

VO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA
Geraldo Rodrigues

Executivo Vendas Setor Público
PF- 063.669.598-03 CPF

Teresina, 161

Carmelina Maria Mendes de Moura

Presidente do FMMP/PI

colihENO 0 COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA Fabio de Souza Lima
DifetOt 

74

e• 101.466'998CPI- • 88 3iiRG: 20.3 •

,txrts`'

CPF S44 ((II& 553 53
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Representantes: Daniel FurIan Nicolini

icol
Diretor Fábio de Souza Lima

RO 26.832.801CPF 277.777.608 - 31

Cvlirkistéric, Ptibliccs
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ANEXO I

LOTE I
Empresa vencedora: LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ N2

22.797.545/0001-03
ENDEREÇO: EM 200 IDT 334 ESTADA DIS LEITES, MODULOS 12, BAIRRO CHACARA ALVORA-

DA - INDAIATUBA/SP - CEP: 13.337-200
REPRESENTANTE LEGAL: Daniel Furlan Nicolini, CPF N2 277.777.608-31 e Fábio de Souza

Lima, CPF N2 101.466.998-74
TELEFONE: (11) 94193-5984, E-MAIL: IVANNOBREGA@LENOVO.COM

Item Especificação Qtde.
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

1
Computador All-in-one
Desktop Lenovo Tudo em Um modelo TiO
24 M720q 23.8" 200

R$
4.200,00

R$
840.000,00

Valor Total: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais).

Teresina,  /1ci   d

Carmelina Maria Mendes de Moura

Presidente do FMMP/PI

de 2019.

LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA Fablo de S6uza Lima
Diretor

CPF: 101.466.998-74
RG: 20.388.311
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da frequência A escola e o papel dos genitores na concretização do direito A educação de seus filhos e sua eventual responsabilidade, em caso
de omissão, e também o dever dos filhos de se submeter ao poder familiar dos pais;
3.2) providencie para que a equipe de referência desses serviços esclareça aos pais e filhos de que a evasão escolar é causa para a perda do
beneficio bolsa família, acaso concedido, nos termos do art. 3°-A, parágrafo único, da Lei n° 10.836/2004.
Teresina, 07 de janeiro de 2020.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça titular da 38° PJ

3.14. la PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI

RECOMENDAÇÃO N° 001/2020 -1' PJ/SRN 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Promotor de Justiça infra-assinado, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso
II, ambos da Constituição Federal, artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93 e artigo 27, inciso I, da Lei n° 8.625/93,
CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina como função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos Poderes
Públicos e aos serviços de relevância pública e aos direitos assegurados na Constituição e nas legislações infraconstitucional e infralegal,
promovendo medidas necessárias para a sua garantia;
CONSIDERANDO que, em 10 de setembro de 2019, foi inaugurado o sistema de monitoramento urbano na cidade de Sao Raimundo Nonato,
instalado na sede do 11° Batalhão da Policia Militar, contando com 45 (quarenta e cinco) câmeras em pleno funcionamento;
CONSIDERANDO que o investimento total para instalação do sistema de monitoramento foi de R$ 47.476,50 (quarenta e sete mil,
quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), sendo R$ 40.065 (quarenta mil e sessenta e cinco reais) gastos com a Empresa
Winfast para aquisição e instalação das câmeras e demais equipamentos necessários, e R$ 7.411,50 (sete mil, quatrocentos e onze reais e
cinquento centavos) para reforma e ampliação da sala de monitoramento instalada no 11° Batalhão de Policia Militar de São Raimundo
Nonato;

CONSIDERANDO que, em visita ordinária de inspeção realizada na sede do 11° Batalhão da Policia Militar, na data de 18 de dezembro de
2019 (quarta-feira), este membro Ministerial constatou, pessoalmente, que o sistema de monitoramento urbano não está funcionando de forma
adequada, em razão da falta de zelo com os equipamentos que o integram.
RECOMENDA-SE:
Ao Comandante do 11° Batalhão da Policia Militar, MAJOR REGINALDO COSTA ARAÚJO, que adote providências urgentes no sentido de
manter o sistema de monitoramento urbano em pleno funcionamento, considerando que os problemas constatados por ocasião da inspeção
realizada pelo Ministério Público foram gerados no âmbito da própria Policia Militar.
Solicita-se ao Comandante do 11° Batalhão da Policia Militar que informe ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o
acatamento dos termos desta Recomendação, a fim de que não se torne necessária a adoção das medidas judiciais cabíveis;
Comunique-se à Prefeitura de São Raimundo Nonato, A Delegacia Geral de Policia Civil, á Defensoria Pública do Estado do Piaui, aos Juizes
Criminais da Comarca de Sao Raimundo Nonato, ao Juiz da Vara de Execuções Penais da Comarca de Sao Raimundo Nonato, ao Procurador-
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piaui e A Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Piaui.
RESOLVE, ainda, determinar que o encaminhamento de copia da presente Recomendação á Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do
Piaui para a devida publicação no Diário da Justiça.
Por fim, determino que a presente Recomendação seja juntada ao Procedimento Administrativo n° 01/2018 (SIMP n° 000110-094/2018), em
curso nesta Promotoria de Justiça.
São Raimundo Nonato, Piaui, 08 de janeiro de 2020.
LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO
Promotor de Justiça

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS

4.1. EXTRATO DO CONTRATO N° 67/2019/FMMP/PI
FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUi
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 67/2019/FMMP/PI
a) Espécie: Contrato n°. 67/2019, firmado em 19 de dezembro de 2019, entre o Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do
Piaui, CNPJ n° 10.551.559/0001-63, e a empresa LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÁO LIDA, CNPJ: 22.797.545/0001-03;
b) Objeto: Aquisição de computadores para atender as necessidades dos órgãos e setores do MP-PI, bem como atualização tecnológica do
parque computacional, nas quantidades e com as especificações contidas no Anexo I.;
c) FundamentoLegal: Lei n° 10.520/02, Lei n°8.666/93 e Decreto Estadual n° 11346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n°. 19.21.0378.0002369/2019-14;
e) ProcessoLicitatório: Adesão à Ata de Registro de Preços n°. 25/2019 - Pregão Eletrimico n° 09/2019 do MPPI;
f) Vigência: 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura;
g)Valor: 0 valor total do Contrato 6 de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), devendo a importância ser atendida A conta de dotações
orçamentarias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2019;
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25102;Projeto/Atividade: 2390;Fonte de Recursos: 118; Natureza da Despesa: 4.4.90.52-
Nota de Empenho: 2019NE00050;
i) Signatários: pela contratada: Sr. Daniel Furlan Nicolini, CPF n°277.777.608-31, e Sr. Fábio de Souza Lima, CPF n° 101.466.998-74, e
contratante, Carmelina Maria Mendes de Moura, Presidente do Conselho Gestor do FMMP/Pl.
Teresina (PI), 09 de janeiro de 2020.
ANEXO I
LOTE I

Empresa vencedora: LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ N°22.797.545/0001-03
ENDEREÇO: EM 200 IDT 334 ESTADA DIS LEITES, MODULOS 12, BAIRRO CHAGARA ALVORADA - INDAIATUBA/SP - CEP: 13.337-
200
REPRESENTANTE LEGAL: Augusto Rosa Filho, CPF N° 172.010.088-90 e Fábio de Souza Lima, CPF N° 101.466.998-74
TELEFONE: (11) 94193-5984, E-MAIL: IVANNOBREGA@LENOVO.COM
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Item Especificação Qtde. Valor Unitário R$ Valor Total R$

1
Computador All-in-one
Desktop Lenovo Tudo em Um modelo TiO 24
M720q 23.8"

200 R$
4.200,00 R$ 840.000,00

Valor Total : R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais).

Teresina (PO, 09 de janeiro de 2020.

4.2. EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 66/2019/FMMPPI
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO n°. 01 REFERENTE AO CONTRATO N°66/2019 DE AQUISIÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE ESTRUTURA MINI
PORTA PALLETS TIPO A e ESTRUTURA MINI PORTA PALLETS TIPO E, (ADESÃO N° 14/2019 A ARP DO P. E. N° 52/2018 DO TRT DA 6a
REGIÃO),, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N°19.21.0378.0001923/2019-28.
CONTRATANTE: Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui
CONTRATADO: LUGGER BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n.° 03.753.419/0001-02
Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO, COM
INSTALAÇÃO, DE ESTRUTURA MINI PORTA PALLETS TIPO A e ESTRUTURA MINI PORTA PALLETS TIPO E, (ADESÃO N° 14/2019
ARP DO P. E. N°52/2018 DO TRT DA 6a REGIÃO), PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0001923/2019-28, para
correção da clausula terceira do Contrato.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se a correção da cláusula terceira do contrato; Dessa forma, onde se lê na CLAUSULA TERCEIRA - DO
PREP:), no item 1. "PREÇO UNITÁRIO - R$ 1.980,00, leia-se:"PREÇO UNITÁRIO - R$ 1.890,00".
2 - Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 09 de janeiro de 2020.
Carmelina Maria Mendes de Moura
Presidente do FMMP/PI
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